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TERMO ADITIVO Nº 059/2016
CONTRATO Nº 035/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2016
O MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede administrativa na Rua Padre Achieta nº 90, em Chapada-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Chapada/RS, RG 9022621966 e CPF 354.948.240.04 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa ANA PAULA SARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Padre Anchieta nº 505, sala C, no bairro Centro, na cidade de Chapada - RS, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 21.238.067/0001-39,  neste ato representada pelo Sr(a) Ana Paula Sari RG 4106803861, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o fornecimento de  alimentos destinados à merenda escolar, que se regerá pelo disposto neste contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 10.520/02 aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditada a Cláusula Primeira – Do Objeto e do Preço, do Contrato nº 034/2016, para um reajustamento e reequilíbrio financeiro nos valores do fornecimento de seguintes mercadorias, conforme listagem a baixo:
	
	
	
	
	

	ITEM
	PRODUTO
	UN
	DESCRIÇÃO
	R$ Unit.

	80
	Pão de sanduíche integral


	Un.
	Pão de sanduíche fatiado, produzido com farinha integral, embalagem de 500g. Deve apresentar-se fresco com ausência de bolores e partes estragadas.
	8,20

	
	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA.

O prazo para a entrega da mercadoria será durante o exercício 2016 em até 05 dias do recebimento da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA.
Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato 035/2016, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, 01 de julho de 2016. 
 Carlos Alzenir Catto

                             
     Prefeito Municipal                                                 Ana Paula Sari - ME
     CONTRATANTE


                          CONTRATADA
Testemunhas:
Daiane Michele Hanauer                                                 Gustavo Sturmer
CPF: 018.086.150-69                                                   CPF: 022.380.670.60
Visto e aprovado:
Dr. Gabryel Ott Ihme  
OAB-RS 97.436
Procurador Geral
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